
CONSELHO MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

ITAMBARACÁ-PR 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 17/2009 
 
 
 

  A Comissão Eleitoral, no uso das atribuições estabelecidas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e nos termos do Edital n.º 01/2009 que 
dispõe sobre o Processo de Escolha/Eleição do Conselho Tutelar de Itambaracá-Pr RESOLVE 
tornar público que:  

 
 

• A VOTAÇÃO para Escolha/Eleição DOS CONSELHEIROS TUTELARES  realizar-se-
á no dia 4 de outubro de 2009, das 09h00min às 17h00min, em local único,  no CLUBE 
Jaborandi, Rua Orando Fuzeto, s/n.  

• APURAÇÃO DOS VOTOS acontecerá, no mesmo local,  logo após o término do horário 
de votação; 

• O VOTO será exercido pelos eleitores do município de Itambaracá e será 
FACULTATIVO; 

• É importante que os eleitores do município compareçam ao local de votação com 
o titulo de eleitor e carteira de identidade ou documento oficial com foto; 

 

 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
ITAMBARACÁ PR, EM 29 DE SETEMBRO DE 2009. 

 

 

 
 

Gláucia Aparecida Dalben Da Silva 
PRESIDENTE DO CMDCA 

  

 

 
 

 
 
 



CONSELHO MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

ITAMBARACÁ-PR 
 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 18/2009 
 
 
 
 

  A Comissão Eleitoral, no uso das atribuições estabelecidas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e nos termos do Edital n.º 01/2009 que 
dispõe sobre a o Processo de Escolha/Eleição do Conselho Tutelar de Itambaracá- Pr, 
RESOLVE : 
 
 
 
 

••  CCOONNVVIIDDAARR  OOSS  MMEESSÁÁRRIIOOSS  EE  EESSCCRRUUTTIINNAADDOORREESS  ccoonnvvooccaaddooss  ppeelloo  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  
ppaarraa  rreeuunniiããoo  ccoomm  oorriieennttaaççõõeess  ssoobbrree  aa  vvoottaaççããoo  ee  aappuurraaççããoo  ddooss  vvoottooss,,  qquuee  sseerráá  rreeaalliizzaaddaa  nnoo  
ddiiaa  0022  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22000099,,  sseexxttaa--ffeeiirraa,,  ààss  1155::0000hhss  nnoo  CCRRAASS;;  

 
 
 
 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
ITAMBARACÁ PR, EM 29 DE SETEMBRO DE 2009. 

 

 

 

 
 

Gláucia Aparecida Dalben Da Silva 
PRESIDENTE DO CMDCA 

  

 


